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Autoriza o Executivo Municipal a abrir ''
crédito especial no valor de R$ )

. 2.400,c0. j
@' 
j

' j
! PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT

, Vice-prefeito no exercicio 1) 
tdo cargo de Prefeito Municipal.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 7l
. 1L E I 

: p
)

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor l
de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com a seguinte classificaçâo t(
orçamentâria:

06 SMSAS r
06 FMAS 7
08 Assistência social 7
244 Assistência Comunitéria @
ooo4 Assistência social Gerx
2623 FMAS-SAC/PETI i
3.3.90.48.00.00.00.00 Outros auxflios financeiros a pessoa fisica p

)
Ad. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0, r

irâ de recurso o repasse da Uniâo relativo ao Programa de Erradicaçâo do Trabalho 1serv
lnfantil - PETI Bolsa, no valor de R$ 2.400,00 (dois mi1 e quatrocentos reais). )

Ad. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.X
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de

março de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

. (-v -

PAULO ROBE O D SECA POLETT,
Vice-prefeito no exercfcio cl cargo e efeito Municipal.

ERENI MA IE SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ge aI.
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